
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.105-A, DE 2020 
(Do Sr. Alan Rick) 

 
Suspende, de forma excepcional e temporária, no âmbito do Fundo de 
Financiamento Estudantil (Fies), a realização de aportes ao Fundo 
Garantidor (FG-Fies) pelas instituições de ensino superior aderentes; 
tendo parecer da Comissão de Educação, pela rejeição (relator: DEP. 
ÁTILA LIRA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº                   , DE  2020.

(Do Sr. Alan Rick)

Suspende,  de  forma  excepcional  e

temporária,  no  âmbito  do  Fundo  de

Financiamento  Estudantil  (Fies),  a

realização  de  aportes  ao  Fundo

Garantidor  (FG-Fies)  pelas  instituições

de ensino superior aderentes.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º.  Durante a vigência de calamidade pública nacional reconhecida pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de

importância internacional  decorrente do coronavírus  (Covid-19),  ficam suspensas as

obrigações das instituições de ensino superior aderentes ao Fundo de Financiamento

Estudantil (Fies) referentes aos aportes ao Fundo Garantidor (FG-Fies) de que trata o

§11 do Art. 4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. 

Parágrafo único. Os aportes de que trata o caput deverão ser realizados após

30  (trinta)  dias  do  fim  da  calamidade  pública,  em  prazo  igual  ao  que  ocorreu  a

suspensão. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

Art. 2º. Em 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei, deve ocorrer a

liberação da totalidade dos repasses da União para as instituições de ensino superior

de contratos e renovações do Fies, referentes ao primeiro semestre de 2020.

Parágrafo único.  A liberação de repasses de que trata o caput, referente ao

segundo semestre de 2020, deverá ocorrer até o final do mês de agosto.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 As instituições de ensino superior privadas (IES) têm sido bastante afetadas

pelas medidas de isolamento adotadas pelos Estados no enfrentamento à pandemia

provocada pelo coronavírus (Covid-19). Entre tantas consequências danosas de saúde

pública, sociais e  econômicas que o vírus tem causado, uma delas diz  respeito  ao

aumento do índice de inadimplência dos estudantes ou responsáveis,  em razão da

perda ou diminuição de sua renda ou da renda familiar.

Os recursos que as instituições de ensino superior recebem do Fies podem

constituir verdadeira ajuda financeira para a sobrevivência delas nesse crise que ora

vivemos.  O  recebimento  adiantado  destes  recursos  evita  o  endividamento  destas

instituições, e, por conseguinte, evita demissões de trabalhadores ou até mesmo o seu

fechamento.  Por  exercerem  relevante  função  social,  estas  instituições  devem  ser

protegidas pelo Governo Federal,  sob o risco de haver,  além do desemprego,  uma

diminuição na oferta e popularização de cursos de graduação superior de qualidade.

 Propomos aqui duas medidas de ajuda. Primeiro, a suspensão dos aportes ao

Fundo Garantidor do Fies (FG-Fies), o que diminui em no mínimo 10% o valor recebido

a título de repasse do FIES, valor que será extremamente necessário para enfrentar a

crise.  Em  segundo  lugar,  um  adiantamento  dos  repasses  do  primeiro  e  segundo
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

semestre de 2020 do Fies, adiantando estas receitas para que as instituições possam

fazer frente às suas dívidas mais urgentes.

Vale ressaltar que o FG-Fies é um fundo constituído pelas instituições de ensino

para  fazer  frente  às  inadimplências  do  FIES,  sendo  composto  de  parte  da  receita

destas  instituições com alunos do programa,  e  conta  atualmente  com cerca  de  13

bilhões  de  caixa.  Por  este  motivo,  acreditamos  que  os  aportes  a  ele  possam  ser

suspensos sem prejuízo de sua liquidez.

O adiantamento da liberação dos repasses do FIES às IES também é uma

medida com poucos impactos negativos, pois previne o endividamento, liberando um

recurso que já é da própria instituição de ensino. Os valores do 1º semestre de 2020

serão liberados em 30 dias a contar da aprovação desta Lei, e os do 2º semestre serão

liberados  em agosto,  de  forma  que  já  será  possível  contabilizar  as  rematrículas  e

evasões. 

Pelo exposto, peço apoio aos nobres pares para aprovação destas medidas de

socorro às instituições de ensino superior privadas.  

Sala das sessões,                   de                  de 2020.

ALAN RICK

Deputado Federal - DEM/AC
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 
ocorrência do estado de calamidade pública, 
nos termos da solicitação do Presidente da 
República encaminhada por meio da 
Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 
dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 
limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 
de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 
composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 
objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 
relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 
coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 
pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 
para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 
à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-
19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 
Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 
publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 
SENADOR ANTONIO ANASTASIA 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  
no exercício da Presidência  

 
LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
Estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS OPERAÇÕES 
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Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 
encargos educacionais cobrados dos estudantes no âmbito do Fundo pelas instituições de ensino 
devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos 
cursos referidos no art. 1º em que estejam regularmente matriculados, vedada a cobrança de 
qualquer valor ou taxa adicional e observado o disposto no art. 4º-B. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
§ 1º-A. O valor total do curso financiado de que trata o caput deste artigo será 

discriminado no contrato de financiamento estudantil com o Fies, que especificará, no mínimo, 
o valor da mensalidade no momento da contratação e sua forma de reajuste, estabelecida pela 
instituição de ensino superior, para todo o período do curso, nos termos do que for aprovado 
pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e 
com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins 
do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação 
concluído.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
§ 4º Para os efeitos do disposto nesta Lei, os encargos educacionais referidos no 

caput deste artigo considerarão todos os descontos aplicados pela instituição, regulares ou 
temporários, de caráter coletivo, conforme regulamento, ou decorrentes de convênios com 
instituições públicas ou privadas, incluídos os descontos concedidos devido ao seu pagamento 
pontual, respeitada a proporcionalidade da carga horária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas nos termos de adesão ao Fies e 
de participação nos processos seletivos conduzidos pelo Ministério da Educação sujeita as 
instituições de ensino às seguintes penalidades: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

I - impossibilidade de adesão ao Fies por até três processos seletivos consecutivos, 
sem prejuízo para os estudantes já financiados; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, 
conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo 
agente operador e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e fluxos financeiros, 
retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 
1/12/2016) 

III - multa; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016)  
IV - exclusão da instituição de ensino como beneficiária de novas vagas no âmbito 

do Fies na hipótese de não atendimento aos critérios de qualidade de crédito e aos requisitos de 
que trata o § 9º do art. 1º desta Lei por mais de 2 (dois) ciclos de avaliação consecutivos, de 
acordo com a periodicidade definida pelo CGFies, sem prejuízo da manutenção dos estudantes 
já financiados, inclusive no que diz respeito à obrigação de sanar as irregularidades relativas à 
qualidade dos serviços prestados, sob pena de multa. (Inciso acrescido pela Medida Provisória 
nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 6º Será encerrado o financiamento se for constatada, a qualquer tempo, 
inidoneidade de documento apresentado ou falsidade de informação prestada pelo estudante à 
instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao agente financeiro, 
hipótese em que o estudante permanecerá obrigado a realizar o pagamento do saldo devedor 
constituído até a data de encerramento do financiamento, devidamente atualizado, na forma 
estabelecida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com 
redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 7º O Ministério da Educação, nos termos do art. 3º desta Lei, poderá criar regime 
especial na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-
Fies, para dispor sobre: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, 
com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 
de 7/12/2017) 

I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5º 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13366-1-dezembro-2016-783979-publicacaooriginal-151486-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
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desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
II - (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 
III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para 

cursos específicos. (Inciso acrescid pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
 § 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão contratos 

já firmados, bem como seus respectivos aditamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, 
de 19/11/2007) 

§ 9º Os contratos e aditamentos de financiamentos concedidos no âmbito do Fies 
até o segundo semestre de 2017, inclusive, serão condicionados à adesão da entidade 
mantenedora de instituição de ensino ao Fies e ao fundo de que trata o inciso III do caput do 
art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos de seu estatuto. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, com redação dada pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 10. A oferta de novos financiamentos no âmbito do Fies e os aditamentos, a partir 
do primeiro semestre de 2018, serão condicionados à adesão da entidade mantenedora de 
instituição de ensino ao Fies e ao FG-Fies, de que trata o art. 6º-G desta Lei, nos termos de seu 
estatuto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, com redação dada pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 11. Para aderir ao Fies, a instituição de ensino deverá comprometer-se a realizar 
aportes ao FG-Fies por meio da aplicação dos seguintes percentuais sobre os encargos 
educacionais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - 13% (treze por cento) no primeiro ano da entidade mantenedora no FG-Fies; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

II - entre 10% (dez por cento) e 25% (vinte e cinco por cento) do segundo ao quinto 
ano da entidade mantenedora no FG-Fies, variável em função da evasão dos estudantes e do 
não pagamento da coparticipação ou de outros valores devidos pelo estudante financiado pelo 
Fies, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo CG-
Fies; e(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 
13.530, de 7/12/2017) 

III - a razão entre o valor apurado para pagamento da honra e o valor mensal 
esperado do pagamento pelo financiado, referentes ao ano anterior, da carteira da entidade 
mantenedora, na forma a ser estabelecida em regulamento, nos termos do que for aprovado pelo 
CG-Fies, após o quinto ano da entidade mantenedora no FG-Fies. (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 12. Para o sexto e o sétimo anos da entidade mantenedora no FG-Fies, a razão de 
que trata o inciso III do § 11 deste artigo não poderá ser inferior a 10% (dez por cento). 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 13. O percentual de contribuição ao FG-Fies de que trata o inciso I do § 11 deste 
artigo poderá variar em função do porte das instituições de ensino, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, 
convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 14. Para os financiamentos pelo Fies inferiores a 100% (cem por cento) dos 
encargos educacionais, a parcela não financiada será paga pelo estudante em boleto único ao 
agente financeiro, o qual fará os repasses devidos às entidades mantenedoras até o segundo dia 
útil subsequente ao da compensação bancária, sem ônus adicionais para elas. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 15. A forma de reajuste referida no § 1º-A deste artigo será estipulada no momento 
da contratação do financiamento do curso pelo estudante com o Fies, tomará, como base, índice 
de preço oficial definido pelo CG-Fies, obedecerá ao percentual estabelecido pela instituição 
de ensino superior incidente sobre o referido índice de preço oficial, que vigerá durante todo o 
contrato, e a ela não se aplicará a planilha de custo a que se refere o § 3º do art. 1º da Lei nº 
9.870, de 23 de novembro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 
6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 
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§ 16. O valor correspondente ao percentual não financiado será de responsabilidade 
do estudante financiado pelo Fies, e não será garantido pela União, pelo agente financeiro ou 
pelo agente operador, e a obrigação de repasse à entidade mantenedora somente será gerada 
após o recebimento pelo agente financeiro do pagamento devido pelo estudante. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

§ 17. A exclusão da instituição de ensino nos termos do inciso IV do § 5º deste 
artigo não a isenta de responsabilidade quanto ao risco de crédito dos financiamentos já 
concedidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na 
Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 18. Por ocasião da primeira contratação de financiamento pelo estudante com o 
Fies, independentemente do semestre que estiver cursando, o valor total do curso a ser 
financiado na instituição de ensino será estipulado em contrato. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 19. O valor dos encargos educacionais que superar o das bolsas parciais 
concedidas no âmbito do Programa Universidade para Todos (Prouni) poderá ser objeto do 
financiamento de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.530, de 
7/12/2017) 

Art. 4º-A. A instituição de ensino poderá praticar valores de encargos educacionais 
diferenciados a menor em favor do estudante financiado, vedada qualquer forma de 
discriminação em razão da concessão do benefício.  

Parágrafo único. O benefício de que trata o caput deste artigo se estende ao valor 
da mensalidade pago diretamente pelo estudante à instituição de ensino. (Artigo acrescido pela 
Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

Art. 4º-B. O agente operador poderá estabelecer valores máximos e mínimos de 
financiamento, conforme regulamentação do Ministério da Educação, nos termos do que for 
aprovado pelo CG-Fies. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016, com redação dada 
pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do Fies até o segundo semestre 
de 2017 e os seus aditamentos observarão o seguinte: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 
período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 
inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 
24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 
entidade mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, 
de 14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 
subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º deste 
artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 
12.385, de 3/3/2011) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 
condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com 
redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 
b) 30% (trinta por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 
de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias federais; e 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 
fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro 
de 2009, para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias federais; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s) fiador(es) na assinatura dos 
contratos e termos aditivos, observando o disposto no § 9o deste artigo. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 12.801, de 24.4.2013) 

VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de que trata o inciso III 
do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, cabendo ao Ministério da Educação 
dispor sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou concomitante com as 
garantias previstas no inciso III. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 
carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 
financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada 
pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 
extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 
parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 
esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 
caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso 
V também do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inadimplência do estudante com o pagamento 
dos juros de que trata o § 1º deste artigo ou de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) após a 
assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do financiamento até a comprovação da 
restauração da adimplência do estudante ou da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, 
respeitado o prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante débito em 
conta corrente do estudante ou autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da 
Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, preservadas as garantias e as condições pactuadas 
originalmente, inclusive as dos fiadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 13.366, de 1/12/2016) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
§ 7º (Revogado pela Medida Provisória 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 
§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 
oferecer como garantias, alternativamente: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 
19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 
III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007 e revogado pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 
§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma estabelecida pelo inciso II do caput 

deste artigo, ocorrida anteriormente à data de publicação da Medida Provisória nº 785, de 6 de 
julho de 2017, incidirá sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010, com redação dada pela Medida Provisória nº 785, 
de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso VIII do caput para 
garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa o estudante de oferecer as garantias 
previstas no § 9º deste artigo (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com 
redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-publicacaooriginal-122481-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12202-14-janeiro-2010-600572-publicacaooriginal-122481-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.105, DE 2020

Suspende,  de  forma  excepcional  e
temporária,  no  âmbito  do  Fundo  de
Financiamento Estudantil (Fies), a realização
de  aportes  ao  Fundo  Garantidor  (FG-Fies)
pelas  instituições  de  ensino  superior
aderentes.

Autor: Deputado ALAN RICK

Relator: Deputado ÁTILA LIRA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei  em exame tem como objetivo suspender de

forma  excepcional  e  temporária,  no  âmbito  do  Fundo  de  Financiamento

Estudantil (Fies), a realização de aportes ao Fundo Garantidor (FG-Fies) pelas

instituições de ensino superior que aderiram a esse Fundo, durante a vigência

do estado de calamidade pública nacional, em 2020.

Dispõe  também  que  as  entidades  deverão  realizar  esses

aportes decorridos trinta dias do fim da calamidade pública, em prazo igual ao

que ocorreu a suspensão.

A  proposição  obedece  ao  regime  ordinário  de  tramitação,

sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões. Foi distribuída, para análise

de mérito, à Comissão de Educação e à Comissão de Finanças e Tributação.

Esta última e a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania deverão

pronunciar-se para efeitos do art. 54 do Regimento Interno.

Transcorrido  o  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas

emendas ao projeto no âmbito da Comissão de Educação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Átila Lira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237745703300
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II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em questão foi apresentado por seu autor em

22  de  abril  de  2020,  transcorrido  apenas  um  mês  da  edição  do  Decreto

Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020,  que  reconheceu  o  estado  de

calamidade pública no País. Era então o auge do período da pandemia Covid-

19 e das medidas de afastamento social, com amplo impacto na operação das

instituições privadas de educação superior.

A proposição, porém, somente foi distribuída no ano seguinte,

em  13  de  abril  de  2021,  para  apreciação  pelas  Comissões  da  Casa.  A

Comissão de Educação a recebeu em 15 de abril desse ano.

Em 9 de junho de 2021, o primeiro Relator da matéria nesta

Comissão, Deputado Sóstenes Cavalcante, apresentou parecer favorável, com

Substitutivo,  propondo que a suspensão das obrigações das instituições de

educação superior em realizar aportes ao FG-Fies tivesse período ampliado,

compreendido entre a data de decretação do estado de calamidade pública (6

de  março  de  2020)  e  o  dia  31  de  dezembro  de  2021,  correspondendo

praticamente vinte e dois meses.

Dispôs também que a retomada desses aportes, em parcelas

mensais, sem incidência de juros ou de quaisquer outros encargos financeiros,

ocorresse após 30 (trinta) dias a contar desde 31 de dezembro de 2021, em

prazo igual ao da suspensão.

Na época em que o Substitutivo foi proposto, ainda foi possível

abranger  período  de  tempo  razoavelmente  próximo  da  ocorrência  da

pandemia, estendido para alcançar um ano inteiro após o término da vigência

do estado de calamidade pública. Esse parecer e o Substitutivo não chegaram

a ser apreciados por esta Comissão.

Outra, porém, é a situação do momento atual, agosto de 2023.

Desde  dezembro  de  2021,  já  transcorreram  mais  dezenove  meses.  As

obrigações das entidades mantenedoras junto ao FG-Fies, durante todo esse

tempo, já foram cumpridas.

*C
D2

37
74

57
03

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Átila Lira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237745703300

PR
L 

n.
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
4/

09
/2

02
3 

09
:0

6:
21

.0
40

 - 
CE

PR
L 

2 
CE

 =
> 

PL
 2

10
5/

20
20

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2105-A/2020 

 
  

3

Desse modo, carece de tempestividade qualquer medida legal,

nos termos propostos pelo projeto de lei e pelo Substitutivo oferecido em 2021,

que venha a retroagir a período já tão remoto.

Por outro lado, os problemas hoje enfrentados pelas entidades

mantenedoras, com relação aos aportes ao FG-Fies, são de outra natureza,

especialmente  relacionados  com o  percentual  a  ser  recolhido,  em face  da

inexistência de limite máximo e do fato que a inadimplência, reforçada pela não

implementação da cobrança vinculada à renda, está submetendo as entidades

a aportes em montantes até mesmo superiores ao que deveriam receber em

contrapartida pelos serviços educacionais por ela prestadas.

Não há dúvida de que, à época em que foram propostos, o

projeto original e o Substitutivo faziam sentido e buscavam oferecer oportuno

encaminhamento para as dificuldades então enfrentadas por muitas entidades

mantenedoras de instituições privadas de educação superior.

No  presente  momento,  com  já  mencionado,  são  outras  as

medidas  necessárias,  especialmente  aquelas  que  regulam  a  dimensão  do

aporte que as entidades devem realizar ao FG-Fies, a partir deste sexto ano de

adesão ao Fies, bem como a efetivação dos meios de cobrança vinculado à

renda dos profissionais que se formaram com financiamento contratado junto a

esse Fundo.

Tendo em vista o exposto, voto pela rejeição do projeto de lei

nº 2.105, de 2020. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputado ÁTILA LIRA

Relator

2023-12278
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2.105, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão  de  Educação,  em reunião  extraordinária  realizada
hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  rejeição  do
Projeto de Lei nº 2.105/2020, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Átila Lira. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Moses Rodrigues - Presidente, Socorro Neri, Rafael Brito e Diego
Garcia - Vice-Presidentes, Alice Portugal, Cabo Gilberto Silva, Capitão Alden, Carlos
Henrique  Gaguim,  Chico  Alencar,  Cristiane  Lopes,  Damião  Feliciano,  Dandara,
Delegada Adriana Accorsi,  Delegado Paulo Bilynskyj,  Fernando Mineiro,  Franciane
Bayer, Gilberto Nascimento, Glauber Braga, Idilvan Alencar, Ismael, Luiz Lima, Maria
Rosas,  Pedro Campos, Pedro Lucas Fernandes,  Pedro Uczai,  Prof.  Reginaldo Veras,
Professor Alcides, Professora Goreth, Professora Luciene Cavalcante, Ricardo Ayres,
Sargento Gonçalves, Tabata Amaral, Waldenor Pereira, Zeca Dirceu, Abilio Brunini,
Adriana Ventura, Alencar Santana, Átila Lins, Átila Lira, Capitão Alberto Neto, Cleber
Verde, Dr. Jaziel, Duda Salabert, Gilson Daniel, Iza Arruda, Lêda Borges, Lídice da
Mata,  Luisa  Canziani,  Marx  Beltrão,  Maurício  Carvalho,  Mendonça  Filho,  Pastor
Eurico,  Pr.  Marco  Feliciano,  Priscila  Costa,  Rogério  Correia,  Sidney  Leite,  Soraya
Santos, Tarcísio Motta e Zucco. 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 2023. 

Deputado MOSES RODRIGUES 
Presidente 
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